
 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO de informações sobre os estudos 

técnicos visando à implantação de redutor de 

velocidade e/ou sistema semafórico na região do 

cruzamento da Alameda Campestre com a Rua 

Vitória Régia - Campestre. 

Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

CONSIDERANDO o Ofício PCLEG n.º 1073/2022, datado de 4 de agosto de 2022 

(anexo), por meio do qual a Administração Municipal informou o andamento de estudos de 

engenharia de tráfego visando à implantação de sistema semafórico na região do cruzamento da 

Alameda Campestre com a Rua Vitória Régia, no Bairro Campestre; 

CONSIDERANDO as reiteradas manifestações de munícipes acerca da trafegabilidade 

em velocidades incompatíveis com a segurança viária, bem como das dificuldades decorrentes 

do fluxo intenso de veículos na região; 

CONSIDERANDO o intenso fluxo de pedestres e veículos na região, agravado pela 

presença de estabelecimentos comerciais, o que eleva significativamente o risco de acidentes, 

inclusive com potencial de vítimas graves; 

CONSIDERANDO que a ausência de medidas de moderação de velocidade em locais 

com tais características configura fator de risco iminente à integridade física da população, 

sobretudo de pedestres, idosos e crianças; 
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CONSIDERANDO que a demanda já foi apresentada no exercício anterior pelo Poder 

Legislativo, sem que tenha havido solução efetiva até o momento, evidenciando a persistência 

do problema e o agravamento da exposição ao risco; 

CONSIDERANDO que a demora na adoção de providências pode resultar na 

ocorrência de acidentes evitáveis, com consequências irreversíveis, além de eventual 

responsabilização do Poder Público por omissão diante de risco previamente identificado; 

CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Mobilidade Urbana a implementação 

de medidas técnicas voltadas à segurança viária, cabendo-lhe agir de forma preventiva e 

tempestiva; 

REQUEIRO, nos termos regimentais, que seja expedido ofício em caráter de urgência ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito e à Secretaria de Mobilidade Urbana, solicitando: 

1. Informações sobre o estágio atual do estudo técnico para implantação de redutor de 

velocidade e/ou sistema semafórico no cruzamento da Alameda Campestre com a Rua 

Vitória Régia, Bairro Campestre; 

2. Em caso de estudo em andamento, detalhamento das etapas concluídas, do cronograma 

vigente e do prazo previsto para conclusão e eventual execução das melhorias 

propostas; 

3. Em caso de inexistência de estudo, justificativa fundamentada para a não instauração do 

procedimento técnico e previsão para sua abertura; 

4. Indicação das medidas emergenciais ou alternativas passíveis de adoção imediata para 

mitigação dos riscos à segurança viária no local. 

Ressalta-se que a presente solicitação possui caráter urgente e preventivo, uma vez que a 

manutenção do cenário atual expõe diariamente a população a riscos concretos de acidentes, 

cuja ocorrência poderá acarretar danos irreparáveis à integridade física dos cidadãos. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 16 de junho de 2026. 

 

Major Vitor Santos 

Vereador 

Major Vitor 
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ANEXO
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